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SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento da
dilação de prazo da Comissão Especial de
Estudos e Revisão da Lei Orgânica Municipal,
do Regimento Interno e do Código de Ética e
Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Foz do Jordão, instituída pela Portaria nº.
49/2025, e dá outras providências.

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO
JORDÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
legais e constitucionais que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e o Regimento Interno, resolve:
 
Considerando – Ofício nº. 003/2026 de autoria do Presidente
da Comissão Especial de Estudos e Revisão da Lei Orgânica
Municipal, do Regimento Interno e do Código de Ética e
Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Foz do Jordão,
instituída pela Portaria nº. 49/2025, onde solicita a dilação de
prazo de 90 (Noventa) dias para finalizar os trabalhos.
  Considerando – A justificativa apresentada pela
Comissão Especial, que alega o seguinte:
Justificamos a solicitação, tendo em vista que foi concedido a
dilação de prazo através da Portaria nº. 055/2025, no entanto
em decorrência do contido no art. 119, § 2º do Regimento
Interno que define o recesso parlamentar de 16 dezembro a 31
de janeiro de 2026, não foi possível dar seguimento nos
trabalhos da comissão especial”.
Ainda, considerando a complexidade dos trabalhos,
demandando várias reuniões, o envolvimento de outros setores
da Administração Pública, onde fora recebido o retorno por
parte do Executivo Municipal, no entanto não foi possível
realizar as reuniões necessárias para debater as sugestões e
apontamentos, sendo necessário a dilação de prazo novamente
para que possamos dar andamento na elaboração da Redação
final do Ante Projeto da Lei Orgânica Municipal.
 
Art. 1º - Fica deferido a segunda dilação do prazo contida no
artigo 3º da Portaria nº. 49/2025, por mais 90 dias, para
conclusão dos trabalhos e apresentação das propostas revisadas
à Mesa Diretora da Câmara Municipal.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do
Jordão-PR, 02 de Fevereiro de 2026.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
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